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Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas 

COMEC - Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 

PUBLICAS 
COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA 

PORTARIA Nº 27/2021 – COMEC 
MENTA: Aprova o Plano de Trabalho do Controle Interno da Comec para 2021 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA- COMEC, nomeado pelo Decreto Estadual 
nº 60/2019, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 16, incisos I e IV do 
Regulamento da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba (ANEXO I do 
Decreto Estadual nº 698/1995), considerando o disposto no Regulamento da 
Controladoria-Geral do Estado (anexo ao Decreto nº 2.741/2019), e as Instruções 
Normativas CGE nº 01/2021 e a 02/2021, resolve: 
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Controle Interno da Comec para o ano de 
2021, anexo a esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
Curitiba, 13 de outubro de 2021. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente da COMEC 
ANEXO 
PLANO DE TRABALHO DO CONTROLE INTERNO 2021 

01 
RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Instrução Normativa CGE no 02/2021 
Prazo: 60 dias após o encerramento do exercício. 

                                                               02 
RELATÓRIOS BIMESTRAIS 
Instrução Normativa CGE no 02/2021 

Prazo: 10o dia subsequente ao encerramento do bimestre 
                                                                03 

FORMULÁRIOS 
Instrução Normativa CGE no 02/2021 
Prazo: enviados durante o exercício 
1. Formulário 1 – a ser enviado no mês de abril: Contratos; Ponto Eletrônico; 

Adiantamento; e Prestação de Contas. 

2. Formulário 2 – a ser enviado no mês de junho: 
Bens Móveis; Obras; Trâmite Processual e Arquivamento; e Bens Imóveis 

3 . Formulário 3 – a ser enviado no mês de agosto: 
Almoxarifado; Folha de Pagamento; Procedimentos de Controle; e Benefícios. 

4 . Formulário 4 – a ser enviado no mês de outubro: 
Licitação; Regularidade; Convênios Concedidos e Recebidos; e Veículos. 

                                                                04 
DEMANDAS EXTERNAS 
Fiscalização TCE-PR/5ªICE nº 015/2020 
Processo TCE-PR n.º 559488/20 
Prazo imediato 
                                                               05 
PLANO DE TRABALHO DO AGENTE DE CONTROLE INTERNO 

I  Instrução Normativa CGE no 02/2020 
1. Departamento Financeiro - Prazo: Fevereiro 
2. Departamento Financeiro - Prazo: Fevereiro 
3. Departamento Financeiro - Prazo: Fevereiro 
4. Departamento de Apoio Administrativo - Prazo: Março 
5. Departamento de Recursos Humanos - Prazo: Abril 
6. Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação - Prazo: Maio 

7. Departamento de Controle do Uso e Ocupação do Solo - Prazo: Junho 

8. Departamento de Planejamento - Prazo: Julho 
9. Departamento de Informação - Prazo: Agosto 
10. Departamento de Fiscalização e Controle de Obras - Prazo: Setembro 

11. Departamento de Gestão do Transporte - Prazo: Outubro 
12. Departamento de Fiscalização do Transporte - Prazo: Outubro 

148659/2021

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

OBRAS PUBLICAS 
COORDENACAO DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA 

PORTARIA Nº 28 /2021 – COMEC 
EMENTA: Designar o Diretor de Transporte para responder pelas atribuições do 
Diretor Administrativo Financeiro desta autarquia, conforme disposto na lei. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DA REGIÃO 
METROPOLITANA 
DE CURITIBA- COMEC, nomeado pelo Decreto Estadual nº 060/2019, no uso 
de suas atribuições que lhe conferem o art. 16, incisos I e IV do Regulamento da 
COMEC (Decreto Estadual nº 698/1995), 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar o diretor de transporte, Willianson Alves Correa, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 6.426.356-0 SSP/PR, e CPF 023.029.209-70 para 
responder pelas atribuições do Diretor Administrativo Financeiro Rodrigo 
Alekssandro da Silveira Stica, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.975.568-
7 SSP/PR e CPF 075.957.939-39, que se  encontrará em férias no período de 
13/10/2021 a 29/10/2021. 
Art. 2º – Esta portaria inicia e encerra a sua vigência em consonância com as datas 
estipuladas no artigo primeiro do presente. Publique-se. 
Curitiba/PR, 13 de outubro de 2021. 
Gilson Santos 
Diretor-Presidente da COMEC Decreto Estadual n.º 60/2019 
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COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
designada pela Resolução n.º 3471/2020, de 28 de agosto de 2020, publicada 

do Estado n.º 10.770, de 15 de setembro de 2020, Resolução n.º 2551/2021, de 

junho de 2021e Resolução n.º 3582/2021,de 10 de agosto de 2021, publicada no 

Protocolado nº 15.207.330-5. 
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